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COMISSÃO REPRESENTATIVA 

PROJETO DE LEI Nº 279/2010 .. 
AUTORIA DO PROJETO - EXECUTIVO MUNICIPAL 
ASSUNTO DO PROJETO - Autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito adicional 
especial, no valor de até R$ 1.402.300,74 (Hum milhão, quatrocentos e dois mil e 
trezentos reais e setenta e quatro centavos), conforme especifica e dá outras 
providências. 

PARECER 

A apreciação desta Comissão Representativa analisou e nada têm 
contra a tramitação da matéria que autoriza o Executivo Municipal a abrir crédito 
adicional especial, no valor de até R$ 1.402.300,74 (hum milhão, quatrocentos e dois 
mil, trezentos reais e setenta e quatro centavos), para cobertura de despesas não 
previstas no orçamento, dentro da Secretaria de Desenvolvimento Humano, para ser 
efetuado o pagamento da folha de pagamento e pagamento do transporte escolar, para 
que possam ser atingidos os objetivos e metas necessárias na aplicação de políticas 
voltadas ao desenvolvimento educacional do Município. 

matéria. 
O Relator da Comissão nada tem a opor quanto à tramitação da 

Opinamos pela livre tramitação da matéria, deixando o mérito 
para o plenário decidir. 

É o parecer salvo melhor juízo. 

Gabinete das Comissões em 27 de dezembro de 2010. 
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Prefeitura do Município de Apucarana 
Centro Cívico .osé de Oliveira Rosa nº 25 - CEP 86800-235 
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Oficio SEPLACIN nº. 1226/2010 Apucarana, 23 de dezembro de 201 O. 

Senhor Presidente:- 

Estamos encaminhando para apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o 
Projeto de Lei nº. 279/201 O, através do qual estamos solicitando a necessária autorização legislativa, para 
procedermos a abertura de crédito adicional especial no valor de até R$ 1.402.300,74 (hum milhão 
quatrocentos e dois mil, trezentos reais e setenta e quatro centavos), conforme se especifica e dando outras 
providências. 

Solicitamos ainda, nos termos-do arágrafo 1 ° do Artigo 31, da Lei 
Orgânica do Município, urgência na apreciação do present rojeto de Lei. 
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Exmo. Sr. 

MAURO BERTOLI 
DD. Presidente da Câmara Municipal 
NESTA 
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